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A r t i g o 2.° — Ve tado . 
A r t i g o 3.° — E s t a le i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 5 de outubro de 1977. 
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•Senhor Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhecimento dessa egrégia Assembléia, 

por intermédio de Vossa Excelência, que, no uso da faculdade a m i m conte
n d a pelo ar t igo 26, combinado c o m o ar t igo 34, inciso I I I , ambos d a C o n s t i 
tuição do Estado (Emenda n.° 2), resolvo vetar, parcia lmente , o Projeto de 
l e i n.° 288, de 1977, decretado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo 
n.° 13.916, que recebi, pelas razões de o rdem jurídico-constitucional, que, i m -
pondo-me essa decisão, exporei a seguir . 

A proposi tura , ao exc lu i r da condição dê estância h i d r o m i n e r a l o 
Município de São José "dos Campos (artigo 1.°), de termina, em seu art igo 2.°, 
que : _ . 

«Artigo 2.° — o cargo de Prefei to do Município a que se refere o 
ar t igo anterior , até a posse do respectivo sucessor, a ser eleito n a forma d a 
l e i , será exercido pelo Presidente da Câmara Municipal». 

Lembro , in ic ia lmente , que, ao ter conhecimento da medida , nâo he 
s i te i e m emprestar- lhe m i n h a adesão, embora ciente de que estudos procedidos 
pelo Inst i tuto Geográfico e Geológico atestam a existência, no município, de 
águas minera is radioat ivas, é de que, a l i , se ofereçam condições na tura is p a r a 
p tur ismo, o lazer e a recuperação da saüde ou da capacidade de t r aba lho . 
M a s , não havendo fonte devidamente legal izada por decreto de concessão de 
l av ra , expedido pelo Governo Federa l , n e m exist indo, no local , balneário, de 
uso publico, p a r a t ra tamento crenoterápico, entendi e entendo, e m face das 
pecul iar idades atuais da /stância, notadamente do elevado g rau de desenvolvi* 
mento por e la já a t ingido no setor indus t r i a l , legítima a aspiração de seus 
munícipes, no sentido de poderem escolher os seus próprios di r igentes . 

. A c u r a d o exame do projeto aprovado por essa i lus t re Assembléia 
demonstrou, contudo, a impossibi l idade do prevalecimento de seu ar t igo 2.°, por 
conter determinação que, além de conf l i ta r com n o r m a cons t i tuc ional , apenas 
aparentemente se re lac iona com o disposto no ar t igo 1.°, ou dele decorre. 

C o m efeito, o s imples cancelamento da condição de estância hidromí* 
nera l , então concedida ao Município de São José dos Campos, não i m p l i c a , só por si, 
n o imediato reconhecimento de sua plena au tonomia . 

A vigência da lei que operar o cancelamento da condição, a que me 
refer i , representará tão somente o termo i n i c i a l de u m processo composto de p r o 
vidências diversas e atos sucessivos, que lhe permitirá produzi r todos os seus. e fe i 
tos, ao a t ing i r a f inal idade que se tem" e m vista, que ou t r a não é senão a au tonomia . 
m u n i c i p a l , assegurada pe la eleição dire ta do Prefeito, do Vice-Preíeito e dos verea
dores, n a fo rma previs ta n o inciso I do art igo 15 da Constituição da República 
{ E m e n d a n.o 1), com a nova redação dada pe la E m e n d a Cons t i tuc iona l n.o 8, 
de 1977. 

A questão, aliás, não é nova e encontra o precedente hav ido com O 
Município da própria C a p i t a l do Estado. 

A s s i m é que, com o advento da L e i federal n.o 1.720, de 3 de novembro 
de 1952, foi o Município da C a p i t a l excluído da classificação declarada pe la L e i 
federal n.o 121, de 22 de outubro de 1947, de base m i l i t a r de excepcional i m p o r 
tância pa ra a defesa ex te rna do País e pa ra os f ins do § 2.o do ar t igo 28 dá 
Constituição Federa l de 1946. 

. A autonomia do Município d a C a p i t a l , ass im restaurada, deflagrou, 
como acontece agora, amplo debate e m torno da permanência, ou não, do P r e 
feito nomeado. • 

Pe rmi to -me recorrer, nesse ponto, à val iosa lição do Professor M i g u e l 
Rea le , que defendeu a tese, a f ina l vi tor iosa, da permanência do Prefe i to nomeado 
n o exercício do cargo. 

E m . s u a renomada «Filosofia do Direito», ao deter-se no exame dó p r o 
b l e m a d a eficácia d a le i , i n d i c a o i lus t re Professor as hipóteses e m que ele pode 
ver i f icar-se , entre as quais f igura a d a lei què, embora e m vigor, deve subordinar -se 
a u m «processo fático» pa ra produzi r todos os seus efeitos, registrando, como exem-« 
p io típico de l e i vigente, cu ja posi t ividade p lena dependia de u m ciclo o u processo 
de atos de eficácia, a que res t i tu iu à Mun ic ipa l i dade de São P a u l o a sua au tonomia . 

' O t ema é abordado e m N o t a constante da página 529 do volume I — 
T o m o n da refer ida obra, a qua l a seguir transcrevo, por sua to ta l pertinência 
à matéria: 

«Tendo surgido a questão se pod ia ou nãó cont inuar e m exercício O 
Prefe i to nomeado, até à posse do Prefe i to eleito, ou se a chef ia do Execu t ivo devia 
passar i ncon t inen t i ao Presidente da Câmara M u n i c i p a l , apl icamos os princípios 
expostos no texto, e m u m Parecer do qua l destacamos o seguinte t r echo : «Toda 
l e i é, e m regra, u m a projeção pa ra o futuro, ora produzindo consequência imedia-i 
tas, desde logo perfeitas ém s i mesmas, o ra provocando consequências, cu ja satis-i 
íacão pressupõe o i n i c i o de u m processus, e u m a sucessão complexa de atos i n t e r 
l igados como anéis de u m sistema. A s s i m como há leis que, do ponto de v i s t a fo r 
m a l de vigência, não são auto-aplicáveis ou «self executing», visto como. não são' 
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A partir do próximo dia 10 de outubro, serão reajustados 
os preços de Publicidade, Assinaturas e ,Venda Avulsa do 
Diário Oficial do Estado e do Diário Oficial do Município, 
nas seguintes bases: 
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Atas, Balanços, Editais e Convocações (por centí
metro de coluna) • .de— . 3 6 , 0 0 
Proclamas de casamento . . 100,00 
Documentos perdidos (3 vezes) . . . . . . . . . . . . . . 6 5 , 0 0 

A S S I N A T U R A S 
Anual 500,00 
Semestral >......250.00 

V E N D A A V U L S A 
Exemplar do dia 4,00 
Número atrasado 4J50 


